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• Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Mun!efpío de Guaçuf 
CNPJ: 04.376.371/0001-23 

CPS/FAPS/N.0 003/2016 

CONTRATO 05 PR.E.STAÇÃO De SERVIÇOS TéCNICOS ESPEClAt,.IZAD,OS EM 
PREVIQENCIA 

São partes no presente. contrato. celebrado eom amparo no !nclso 11 do artigo 24 da Lei no. 
8.666/93, em conformidade com a repreaGhtaçao estabelecida na$ normas aplicáveis: 

a) FAPSPMG ~ FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSAO DOS SERVIDORES PUBLICO$ 00 
MUNICIPIO DE GUAOUI. pessoa jurldloa de direito público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n°. 04.376.371/0001-23. com sede â Av. ElSplritQ Santo, 70. Guaçul - ES, 29560-000, neste ato 
representado pela sua Presidente. Sra. Celma Aparecida Gonçalves Moreira Gomes, CPF 
848.070.757-72, agora denominado CONTRATANTE; 

b) CAIXA ECONÔMICA FEDERAl:., Instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
dotada de personalidade juridica de dir lto privado, criada o constituida nos termos do Decreto· 
Lei n°. 759, de 12. de agosto de 1969, e do Decreto n11• 66.303, de 06 de março de 1970. 
alterado pelo Decreto Lei n°. 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, e regendo-se pelo Estatuto 
aprovado pelo Decreto no 7.973, de 26 de março de 2013, pobUcado no Diário Oficial da UniAo 
de 01/04/2013. e retlfieaçao publica<ta no Díérlo Oficial da Uni~o de 05!04/2013, inscrita no 
CNPJ sob o n°. 00.360 .. 305/0001·04, com :ledE! no Setor aanc6río Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, em 
Brasllía, Distrito Federal, neate ato rGrmu~al'ltade pelo Gerente Geral, WANDER LUCIO 
LIZAROO, 034.652.886·02, agora dertominada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA ... 00 OBJETO 

1.1 Constituí objeto do presente contrato J efaboraçêo, pela CONTRATADA, de 01 (um} 
cálculo atuarial. para cada ano de vigência deste contrato. referente às obrigações 
previdenciárias relativas aos servidores pôblleos do CONTRATANTE, na forma dos 
normavvo$ estabelecidos pela legislação aplicável. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OA$ OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

2.1 Fornecer, conforme modelos disponibilizados pela CONTRATADA. todas as 
informações necessárias à con&eetJçêo dos serviços, previstos neste contrato, 
inclusive relativas aos dados cSdastrols e flnaneeiros dos servidores ativos e 
inativos, dos pensionistas. t>em como aos elementos técnicos que possam lnfluir 
nas análises pertinentes; 

2.2 Corrigir as Informações rei tivas b erillcas dos Bancos de Oados, conforme 
entendimento da CONTRATADA: 

2.3 

2.4 

2.5 

Fornecer ainda compêndio da legislação do CONTRATANTE quEt disponha" direta 
ou indiretamente. sobre ptevidência, lnformatldo todas as regras que afetem ou 
possam af&tar os direitos pravldenclátíos dos servidores e dependentes abrangidos 
pelo Regime de Previdência; 

Assumir integralmente a responsabilidade pelas informações disponibilizadas por 
escrito. 

Autorizar o preenchimento do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial 
(DRAA) no site do MPS. mediante envio para a CONTRATADA de cópia do Offcio 
encaminhado ao MPS, devidaml)nte a&Sinado pelo Prefeito e pelo f&presentante do 
RPPS. 
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Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Monfdpio de Guaçu! 
CNPJ: 04.376.371/0001-23 

CLÁUSULA TI;RCEIRA- OAS OBAIGAÇOI;S DA CONTRATADA 

3.1 Analisar a adequação e suficiência dos dados fornecidos para realízaçêo dos 
serviços previstos, elaborando olagnósti<:o técnico acerca do& elementos fornecidos 
e da$ necessidades havida$ como compattvels para .a prestação dos serviços: 

3.2 Executar as clisposições contratuais, da acordo com a melhor técnica aplieãvel, 
observando as disposições legai& e douttlnáflas sobre os estudos e trabalhos a 
desenvolver, descritos neste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA- DA$ DISPOSIÇÕeS LEGAIS OBRIGATÓRtAS 

4.1 O regime de execução deste confrato varia de ~cordo com as esp~ciflcaçOes das 
atividades constantes neslf: contr3to. 

4.2 As dêspesas oriundas d~ste contrato ~erêo cumpridas pela indleaçâo orçament~rla 
a $éguir identificada: · 

4.2.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão para este exerclclo, por conta da 
dotação: 16.22.04.122.003.215S .. 3.3,9Q.39.00- Ficha n° 09. 

4.3 Ficam reconhecidos os dir~itos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 17 da Lei n°. 8.666/93; 

4.4 A legislação aplicávef é ex~cução do contrato compreende: i) artlgo 40 da 
Constituição da Republlca Fecteratílla do Brasil, e seus desdobramentos na Carta 
Magna; 11) a Lei n". 9.71'?'11998; iil) Portaria MPS n°. 403/2008; iv) Emenda 
Constitucional n°. 4112003; v) E;menda Constitucional n". 47/2005; vi) Emenda 
Constitucional no 70/2012; vií) t.&i n~>. 10.887/2004: e vlll) demais normativos 
correspondentes; 

4.5 A CONTRATADA obriga-se: a manter tod~s as condições de habilitação e 
qualificação legalmente exigidas, durante toda a ciuração deste contrato, facultando· 
se. a subcontratação dos serviços ajuet.lilttos para sociedade ;ob seu controle ou 
coordenação. sem prejulzo das respon$abilídades legais e contratuais aplicáveis, 

CLÁUSULA QUINTA- DOS SERVIÇOS 

5.1 o prazo para execução do Relatório Atuarial é distribuldo conforme cronograma de 
atividac:fes a se9uir: 

1«~ ETAPA 
Discriminação, pela CONTRA T AllA, da& informações e do layout dos bancos de dados 
a serem disponibiliZàà<Js pelo CONTRATANTE. 

2° ETAPA 
Anállse de consistência dos bancos de d~:Jdos disponibilizados; 
Pedido de complemetrtação de Informações para ajustes da base de dados, sé 
necessário: 
Expedição. ao CONTRATANTE, de dOC1,1mento ~de critica do banco de dados•. ~ 
contendo as recomendaçõe5, &U(.lbstões e procedimentos inerentes às inform$çõeS 
disponibilizadas; 
Anuência ao proeesao de análise das informa

0
c;.ões disponibilizadas firmando , 

concordâl'lcia. registrada pela assinatura do C NTRAT ANTE, no documento 
"homologação dos bancos de dados•. confeccionado pela CONTRATADA conforme 
especificações logals e dootrinãrias é!pllcáveis; 
Pteenehimento do formulário "Informações Complemerttares•. que deverà ser assinado 
pelo CONTRATANTE. 

s•ETAPA 
Elaboração cta avaliaç:io atuaJial1 considerando os normativos estabelecidos pele 
.legislação em vlgo(. em e~peeial as Ltlls n°. 9.11>7, de 27111/1998 e n~. 10.887, de 
18/0612004 e a Portaria MPS nó. 403. de 10/12/2008: 
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• Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Guaçuí 
CNPJ: 04.~76.371/0001-23 

Baboraçao do demonstrativo da projeção atuarial, previsto pela lei. Complementar n°. 
101 , de 04/0512000; 
Elaboraçao do Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial (O~AA) previsto 
pela Portaria MPS n°. 403, da 10f12/2008. 

40 ETAPA 
Entrega do relatório da avaliação atvarial ao CONTRATANTE. 
Preenche o DRAA em até 05 dias t:llels no sita do MPS, após o recebtment!l de cópia 
do Oficio destinado ao MPS. devidamente assinado pelo Prefeito e pelo representante 
RPPS. 

5.2 Para a prestação qos serviços estabelece-se o ~guin~ CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO: 

ETAPAS PrtA.ZO MÁXIMO PARA EltECUÇAO 

1• Etapa 30d!as 

2' Etapa 30dias 

~·Etapa 45 dias 

5.3 A contagem do prazo para execuç.lio da 2" (segunda) etSi)a somente terá inicio após o 
CONTRA TANT~ eneaminhar os dócumentos e informações solicitadas pela CONTRATADA, 
na 1° (primeira) etapa. 

5.4 A contagem do prazo para execução da. ~· (tercclra) etapa somente terá· Início após a 
CONTRATADA atestar o recebimento e a necessária regulariZação de toda a documentação 
exigida na 2• (segunda) etapa. 

5.5 A regularizaçao de que trata a cláusula anterior será ef(jtivada por melo da anuência, pelo 
CONTRATANTE, do documento "homologaç4o dO$ bancos de dados", do preenchimento e 
envio do formulário "Informações Complementares·. emitidos pela CONTRATADA e do 
envio da legislação solicitada. 

5.6 A CONTRATADA estará à disposição do CONTRATANTE, durante a vig.ência do contrato. 
para prestar orientações técnica.& e esclaroclmentos sobre a Avaliação Atuarial. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS 

6.1 São ele responsabilidade do CONTRATANTE quaisquer outros encargos relativos à 
consecução dos trabalhos prevlatos, .quando por sua solicitação extrapolarem as condições 
preestabelecidas. 

CLÁUSULA SETIMA- OA VIGêNCIA 

7.1 O presente contrato terá vigência de 0510412016ii1! 3.111212016, contado!l da data de sua assinatura, 
nos termos da legislação ern vigor. 

CLÁUSULA OITAVA- DA REMUNERAÇÃO DO$ SERVIÇOS 

8.1 Para cada ano de vigência do presente contrato, Q CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA pelos serviços prestados o valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais), atá o dia 10 (dez) do mês suj:!sequente ao da assinatura deste contrato. 

8.2 Caso ocorra ajuste na tabela de t~rifa da CAfXA. durante a vigência deste contrato. ou 
necessidade de renegocQição do valor de teflfa. pactuado no item 8.1 âcima, as partes 
ajustam que o novo valor deve ocorrer mediante celebração de Termo Aditivo. 

8.3 A CONTRATANTE: autoriza, de pronto, o débito em sua conta corrente da parcela devida. 
por este contrato, nas datas astipuladas. 

CLÁUSULA NONA- DA MULTA 
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Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públícos do Munícfpio de Guaçur 
CNPJ: 04.376.371/0001-23 

9.1 Pelo atraso nas obrlgaç5es derívadas deste contrato ou na hipótese de 
descumprimento de quaisquer das qláusulas ajustadas, a parte que lhe dQr causa 
fica sujeita ao pagamento de multa, equivalente a 2% (dois por eento) , sobre o valor 
previsto no Item 8.1 da Cláusula Oitava. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

10.1 As partes declaram constituir motivo para resçisêo deste contrato a$, hipóteses 
previstas 110 artigo 7& da Lei n•. &.666/93, $m especial os inciso.& I, 11 e XV; 

10.2 Faculta-se a rescisão desl~ contrato na hlp6tese de inadimplemento de qualquer 
obrigação contratual , voluntário ou involuntário, não regularizada no prazo d& 30 
(trinta) dias, contado da reali~açilo da respecthta interpelaçao por escrito; 

10.3 Na hipótese da cláusula anterior. serão ressarcidos os cul)tos e prejulzos incorridos 
á parte que não der causa à rescisão, Inclusive os relativos aos gastos com a 
con&ecução dos. elementos necessários à prestaçlo dos serviços; 

10.4 Os prejulzos incorridos pala parte inocente abrangerão as parcelas devidas pelo 
CONTRATANTE até o momonto da reseisêo. 

As partes declaram ser competértte o foro d~a Justiça Federal com jurisdição sobre a sede do 
CONTRATANTE, com expressa rem'llleia a qualquer outro, para dirimir questões relativas ao 
presente contrato. 

Por estarem justas e contratadas, as partas assinam o prese 
presença das testemunhas aballCO indicadas. 
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• fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Guaçuí 
CNPJ: 04.376.371/0001-23 

AUTORIZAÇÃO DE D~BITO EM CONTA 

Data: 05/04/2016. 

Código Agência: 0557 Operação; 006 N°. da conta: 161 OV: 7 

Nome do Contratante: FAPSPMG • FUNDO Oe APOSENTADORIA E PENSAO DOS 
SERVIDORES. PUBLICOS 00 MUNICIPIO DE GUACUI 

Titular da Conta: FAPSPMG FUNDO DE APOSENTADORIA 

Autorizo a' CAIXA ECONOMICA FEPERAL a debitar na conta acima fndicada a quantia 
necessária para a quitação da(&) pareela(s) do contrato PEM CAIXA. na data do seu 
vencimento. 

Isento a CAIXA de toda e qualquer responsabilid$de pelo nao pagamento quando a conta 
apr sentar saldo insuficiente para débito. 

Fi o ciente que em caso de retenção de tributos etou do ISSQN, neste caso. desde que haja. 
pr visão legal na legislação uniclplo, o comprovante da retenção deverá ser entregue ao 
ge ente da CAJXA em até 2 ( ois) las lltels antes do vencimento da parcela. 

Celma ~. ~s Moreira Gomes 
PRESIDENTE EXECUTIVA 
MATRICULA N° 000442·1 
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Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos do Município de Guaçof 
CNPJ: 04.376.371/0001·23 

EXTRATO QO CONTRATO og PRESIACÃO QE SERVI CO tf0 003/2016 

CONTRATANTE~ FAPS - PUNOO DE APOSEI'ItTAOORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE GUAÇUI 

CONTRATADA: CAIXA ECONOMICA FEDERAl 

DO OBJETO: Elaboração, pela CONTRATADA, d<t 01 (um) cálculo atuaril!ll. p$ra cada ano de 
vigência deste contrato, rererenttJ às obrlgaç6ell prevtdenciárlas relativas aos servidores 
públ.lcos do CONTRATANte. na forma dos normativos estabelecidos pela legislação aplicável. 

DO VALOR: Para cada ano de vigência do presente contrate. o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA pelos serviços prestados o valor de R$ 2.800,00 {dois mil e oitocentos reais), até o dia 10 
(dez) do mês subsequente ao da assinatura deste çontrato. 

DO PRAZO: O prazo de vigência dQ presente contrato será de 05/04/2016 à 31/12/2016. 

DO PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensado da licitação. de acordo com o artigo 24 inciso il da 
lei 8.666/93 e suas alterações. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos neeessàrios ao pagamento das despesas 
inerentes a ~ste contrato correrão à conta das dotações orçamentárias abaixo: 

AUTARQUIA Ficha n.0 
' Código Orçamentário 

FAPSPMG 00 16.22.04.122.003.2158.3.3.90.39.00 
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